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ATA DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO/VG/MT. 2 

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, realizou-se reunião 3 

ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Várzea Grande – CMI/VG, 4 

no Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social, situado na Avenida Castelo 5 

Branco, nº 2.500, Bairro Água Limpa, em Várzea Grande. Estiveram presentes os(as) 6 

conselheiros(as): Cilbene Maria Rosa da Conceição, Presidente do Conselho; João 7 

Gumercindo Cassin, titular, representantes do Lar dos Idosos São Vicente de Paulo; Jessica 8 

Braga da Silva, suplente, representante da Ordem dos Advogados do Brasil; Beatris Maria 9 

da Rosa Borges, suplente representante da Associação de Cultura e Turismo de 10 

Bonsucesso; Dárlen da Silva Souza, titular, Alessandra Carreira Rodrigues, suplente, 11 

representando a Secretaria de Saúde; Frederico Nascimento Nogueira, titular, 12 

representando a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Leda Márcia de Resende 13 

Rodrigues, titular, Gleice Kelly de Matos Martins, suplente, representando a Secretaria de 14 

Assistência Social; Suzilene Paula de Moares, titular, representando a Secretaria de 15 

Desenvolvimento Urbano e Regularização Fundiária; Cármen Maria Pereira Ferreira e Celi 16 

Minas Novas, representando a Associação Das Manifestações Folclóricas De Mato Grosso, 17 

na condição de conselheiros provisórios; Alice Maria Pereira Ferreira,  representando a 18 

APROVALE na condição de conselheira provisória; Daniela Behrends Rodrigues, Secretária 19 

Executiva do Conselho Municipal do idoso; e Jerônimo Urei, representante da APROVALE, 20 

na condição de convidado e consultor. 21 

Aberta a reunião, a Presidente agradeceu a presença de todos, conferiu o quórum 22 

regimental e declarou iniciados os trabalhos, desejando boas-vindas aos presentes. 23 

Na sequência, a Presidente esclareceu que a presente plenária extraordinária tinha como 24 

finalidade a apreciação, deliberação e eventual concessão de chancela para captação de 25 

recursos, por meio do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Várzea Grande, ao 26 

projeto intitulado “Mestres da Memória: Cultura, Cidadania e Protagonismo da Pessoa 27 

Idosa em Várzea Grande”. 28 
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A Sra. Celi Minas Novas, autora do projeto, realizou a apresentação da proposta, 29 

destacando sua relevância para o fortalecimento das políticas públicas voltadas à pessoa 30 

idosa, especialmente nas áreas de cultura, cidadania e valorização social, considerando o 31 

crescimento da população idosa no Município de Várzea Grande/MT. 32 

Após as explanações e discussões pertinentes, o projeto foi submetido à apreciação do 33 

Plenário, sendo aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes, inclusive quanto 34 

à concessão de chancela para captação de recursos via Fundo Municipal dos Direitos da 35 

Pessoa Idosa. 36 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião. E eu, Daniela Behrends 37 

Rodrigues, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, segue 38 

acompanhada da lista de presença devidamente assinada. 39 
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